
 PODER JUDICIÁRIO
 JUSTIÇA DO TRABALHO
 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO

PORTARIA GP.TRT4 Nº 6.788, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.

Designa  integrantes, Coordenadores  e
Supervisores  dos  Grupos  Decisório  e
Operacional do  Centro  de  Inteligência  do
Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª
Região, instituído pela Portaria GP.TRT4 nº
2.170/2021.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO  o disposto nos §§ 3º, 4º e 7º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº
2.170/2021, que institui o Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª
Região,  integrado  à  Rede  de  Inteligência  do  Poder  Judiciário,  com  as  alterações
recentemente promovidas pela Portaria GP.TRT4 nº 6.729/2023; 

CONSIDERANDO  as composições dos Grupos Decisório e Operacional do Centro de
Inteligência do TRT4, notadamente os integrantes elencados nos incisos VI do § 1º e
incisos II, IV, VIII, X e XI do § 2º do artigo 3º do referido ato normativo, os quais são
designados pela Presidência do Tribunal; 

CONSIDERANDO a  necessidade de delegar  a atribuição de Coordenador do  Grupo
Decisório  a  outro  Desembargador  integrante  do  referido  Grupo,  e  de  designar  o
Supervisor do Grupo Decisório, assim como o Coordenador e o Supervisor do Grupo
Operacional do Centro de Inteligência deste Tribunal, conforme a previsão dos §§ 3º e 4º
do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021; 

CONSIDERANDO a necessidade de recomposição do colegiado em razão da posse da
nova Administração do TRT da 4ª Região (gestão 2023-2025), ocorrida em 1º.12.2023;

CONSIDERANDO o que consta nos Processos Administrativos PROAD nºs 4928/2021 e
8674/2023,

RESOLVE:

Art. 1º Designar integrantes do Centro de Inteligência do Tribunal Regional do Trabalho
da 4ª Região, elencados no inciso VI do §1º e incisos II, IV, VIII, X e XI do § 2º do artigo 3º
da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021:

I - Desembargador Carlos Alberto May (inciso VI do § 1º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4
nº 2.170/2021); 

II - Desembargador Luis Carlos Pinto Gastal (inciso II  do § 2º do artigo 3º da Portaria
GP.TRT4 nº 2.170/2021); 

III - Juíza Mariana Piccoli Lerina (inciso IV do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº
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2.170/2021);

IV - Juízes Gustavo Fontoura Vieira e Felipe Lopes Soares (inciso VIII do  § 2º do artigo 3º
da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021);

V - servidor Igor Bochi (inciso X do  § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021);

VI - servidor Arthur Frasca Grillo (inciso XI do § 2º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº
2.170/2021).

Art. 2º Delegar a atribuição de Coordenador do Grupo Decisório do Centro de Inteligência
do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região ao Desembargador Wilson Carvalho Dias,
conforme faculta o § 3º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 

Art.  3º Designar  o  Desembargador  Carlos  Alberto  May  como  Supervisor  do  Grupo
Decisório  do  Centro  de  Inteligência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,
conforme previsto no § 4º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021. 

Art. 4º Designar a Desembargadora Simone Maria Nunes e o Desembargador Luis Carlos
Pinto Gastal, respectivamente, como Coordenadora e Supervisor do Grupo Operacional
do  Centro  de  Inteligência  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  4ª  Região,  conforme
previsto no § 4º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4 nº 2.170/2021.

Art.  5º Os  membros  designados  no  artigo  1º  desta  Portaria  integram  o  Centro  de
Inteligência do TRT da 4ª Região até o final  do mandato da presente Administração,
permitida uma recondução, conforme disposto no § 7º do artigo 3º da Portaria GP.TRT4
nº 2.170/2021. 

Art. 6º Ficam revogadas as Portarias GP.TRT4 nºs 3.216/2021, 4.499/2022, 5.737/2022 e
demais disposições em contrário.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado digitalmente

RICARDO HOFMEISTER DE ALMEIDA MARTINS COSTA
Presidente do TRT da 4ª Região/RS
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